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O presente documento possui caráter meramente informativo, não produzindo efeitos para fins de contagem de prazo e não substituindo 

a ata, que será oportunamente divulgada. 

INFORMATIVO DA REUNIÃO DO COLEGIADO Nº 09 DE 25.03.2025 

 

Membros do Colegiado presentes: Pres. João Pedro Nascimento, Dir. Otto Lobo, Dir. João Accioly e Dir. 

Marina Copola. 

 

 

DELIBERAÇÕES: 

 

1. RECURSO CONTRA DECISÃO DA SMI EM PROCESSO DE RECLAMAÇÃO – R.M.Y. – 

PROC. 19957.019777/2024-52 

Relator: SMI 

 

Por unanimidade, acompanhando as conclusões da área técnica, o Colegiado decidiu pelo não 

conhecimento do recurso. 

 

2. RECURSO CONTRA A DELIBERAÇÃO CVM Nº 896/2025 - INTERMEDIAÇÃO 

IRREGULAR DE CONTRATOS DE INVESTIMENTO COLETIVO NO MERCADO DE 

VALORES MOBILIÁRIOS - MERCADO BITCOIN SERVIÇOS DIGITAIS LTDA. – PROC. 

19957.011142/2024-15 

Relator: SSR 

 

Por unanimidade, nos termos dos votos apresentados, o Colegiado (i) decidiu pelo conhecimento e 

provimento do recurso, de modo a revogar a Deliberação CVM n° 896/2025, reformando a decisão que 

havia determinado que Mercado Bitcoin Serviços Digitais Ltda., bem como todos os seus sócios, 

responsáveis, administradores e prepostos, suspendessem ofertas de serviço de intermediação de 

contratos de investimento coletivo no Brasil, sob cominação de multa diária; e (ii) determinou à 

Superintendência Geral – SGE da CVM que realize comunicação ao Ministério Público, dando ciência 

da decisão ora proferida. 

 

3. PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO - OFERTA IRREGULAR DE CONTRATOS DE 

INVESTIMENTO COLETIVO – PROC. 19957.002304/2025-05 

Relator: SSR 

Impedimento: PTE 

 

O Colegiado deu início à discussão do assunto e a Diretora Marina Copola votou pela edição de 

deliberação, conforme proposta apresentada pela área técnica. Ao final, previamente à manifestação do 

Diretor Otto Lobo, o Diretor João Accioly solicitou vista do processo. 


